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Notícias TJRJ 
 
Oficina no TJRJ busca levar a mediação a casais separados que possuem ações na 
Justiça 
 
Cerimônia premia vencedores do 5º Prêmio Amaerj Patrícia Acioli de Direitos 
Humanos 
 
Fonte DGCOM 

 
 

Notícias STF 
 
Estados pedem participação na multa prevista na Lei de Repatriação 
 
Ação ajuizada no por um grupo de 11 estados e o Distrito Federal, pede a destinação de receitas oriundas da 
Lei de Repatriação (Lei 13.254/2016) para os cofres locais. Segundo a Ação Cível Originária (ACO) 2941, a lei 
não cumpre o estipulado pela Constituição Federal ao deixar de destinar a multa de 100% do imposto devido 
sobre os recursos repatriados ao Fundo de Participação dos Estados (FPE). 
 
De acordo com o pedido, a lei inclui nos recursos destinados ao fundo a alíquota de 15% de Imposto de Renda 
incidente sobre os valores, mas deixa de fora a multa. Isso contraria o conceito de “produto da 
arrecadação”, conforme definido no artigo 159, I, da Constituição Federal, que trata do FPE. 
 
“Encargos incidentes sobre os tributos, tais como multas e juros, são também classificáveis como ‘produtos’ da 
sua arrecadação”, diz a ação. Cita ainda a Lei Complementar 62/1989, que define o FPE incluindo na base de 
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cálculo das transferências, além dos impostos, os adicionais, juros e multa moratória. 
 
“Não se trata aqui de um mero conflito patrimonial entre níveis de governo, senão da vulneração de regras 
constitucionais que servem de base à partilha constitucional de tributos, ligadas à própria autonomia político-
administrativa dos Estados-membros”, diz a ACO. Ressalta que se trata no caso de um real conflito federativo, 
e não mero conflito entre entes federativos. 
 
O pedido sustenta ainda que a previsão de arrecadação com a Lei de Repatriação é de R$ 50 bilhões, com 
estimativas mais otimistas chegando a R$ 120 bilhões. 
 
A ACO pede liminarmente a inclusão do montante arrecadado pela multa no FPE, visto se tratar de multa 
moratória inserida no crédito tributário do Imposto de Renda devida em razão de seu inadimplemento. No 
mérito, a inclusão definitiva do valor na base de cálculo do FPE. A ação foi distribuída ao ministro Luís Roberto 
Barroso. 
 
Processo: ACO 2941 
Leia mais... 
____________________________________________________ 
 
Ministro nega indulto a empresários condenados na AP 470 que não quitaram pena 
pecuniária 
 
O ministro Luís Roberto Barroso negou os pedidos de indulto feitos pelas defesas de Enivaldo Quadrado e 
Breno Fischberg, condenados na Ação Penal (AP) 470 a 3 anos e 6 meses de reclusão, em regime inicial aberto, 
ambos pelo crime de lavagem de dinheiro. As decisões foram tomadas nos autos das Execuções Penais (EPs) 14 
e 24. De acordo com o ministro, apesar de terem condições materiais para pagarem as multas aplicadas na 
condenação, os empresários ainda não quitaram seus débitos. 
 
Sócios da corretora Bonus Banval à época dos delitos e condenados pelo STF em 2012 no julgamento da AP 
470, o chamado mensalão, Enivaldo e Breno tiveram as penas privativas de liberdade substituídas por penas 
restritivas de direito, na forma de prestação de serviços à comunidade e prestação pecuniária. De acordo com 
a defesa de Enivaldo Quadrado, o empresário já havia cumprido, até agosto de 2015, mais de 70% da pena de 
prestação de serviços e quitado 11 parcelas mensais da pena pecuniária. Já a defesa de Fischberg informou que 
seu cliente já havia cumprido, até 2015, um quarto da pena de prestação de serviços imposta e quitado 14 
parcelas da pena de prestação pecuniária. 
 
Nas decisões, o ministro Barroso explicou que os pedidos foram feitos com base no Decreto presidencial 8.615, 
editado em 24 de dezembro de 2015, que tratou da concessão de indulto natalino e comutação de penas. O 
relator reconheceu que o artigo 7º (parágrafo único) do decreto autoriza a concessão do indulto, mesmo 
diante da inadimplência da sanção pecuniária. Mas, de acordo com o ministro, não se pode perder de vista que 
o indulto coletivo abrange um grupo de condenados que se encontram em condições objetivas e subjetivas 
equivalentes. “Nessas condições, penso que a ressalva contida no parágrafo único do artigo 7º do Decreto 
8.615/2015 deve ser interpretada em conformidade com a Constituição Federal e, portanto, não se aplica ao 
condenado que tenha condições materiais de arcar com o pagamento da multa”. 
 
Para o ministro, a concessão automática do indulto da multa para condenados que tenham condições 
econômicas de quitá-la, sem sacrifício dos recursos indispensáveis ao sustento próprio ou de sua família, 
“constituiria, em última análise, injustificável descumprimento de decisão judicial e indesejável tratamento 
privilegiado em relação àqueles sentenciados que tempestivamente pagaram a sanção pecuniária”. O ministro 
disse entender que a liberalidade contida no parágrafo único do artigo 7º do decreto somente deve ser 
admitida na hipótese em que estiver comprovada a extrema carência econômica do condenado, que não tenha 
condições de firmar compromisso de parcelamento do débito. 
 
O ministro explicou que sua interpretação restritiva dada ao decreto leva em consideração que a pena de 
multa, embora convertida em dívida de valor, não perde seu caráter de sanção criminal e seu injustificado 
inadimplemento interfere no gozo dos benefícios da execução penal, e também no caráter essencialmente 
igualitário que permeia a concessão, pelo presidente da República, da clemência estatal. 
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Processo: EP 14 e EP 24 
Leia mais... 
 
Fonte Supremo Tribunal Federal 

 
 
Notícias STJ 
 
Acordo de delação premiada não pode ser questionado por quem não seja parte  
 
A Quinta Turma entendeu ser inviável que corréus, na condição de delatados, questionem acordo de 
colaboração premiada celebrado por outras pessoas. 
 
O entendimento foi proferido pelo colegiado ao julgar recurso em habeas corpus apresentado por três 
integrantes da cúpula da Polícia Militar do Rio de Janeiro presos preventivamente em virtude das investigações 
da chamada Operação Carcinoma. Eles foram delatados por um corréu e acusados da suposta prática de desvio 
de verbas do Fundo de Saúde da Polícia, por meio de fraudes a licitações, peculato, falsidade ideológica e 
concussão. 
 
A defesa pediu o trancamento da ação penal e o desentranhamento do incidente de delação premiada. Para 
ela, o acordo de delação deve ser declarado nulo, pois o juízo que o homologou seria “absolutamente 
incompetente”. 
 
Sustentou ainda que a delação premiada não poderia ser aplicada no âmbito da Justiça castrense por ausência 
de previsão legal no Código Penal Militar e no Código de Processo Penal Militar, constituindo prova ilegal. 
 
Instituto personalíssimo 
 
No STJ, o relator, ministro Reynaldo Soares da Fonseca, afirmou que a tese da impossibilidade de obtenção de 
prova decorrente da delação no âmbito da Justiça Militar não foi debatida pela instância de origem. Por isso, 
não pode ser analisada em recurso pelo STJ, sob pena de supressão de instância.  
 
Em relação à suposta ilicitude da homologação do acordo de colaboração premiada, o ministro explicou que, 
“diante da natureza de negócio jurídico processual personalíssimo, bem como por se tratar de meio de 
obtenção de provas, e não de efetiva prova, somente possuem legitimidade para questionar a legalidade do 
acordo de colaboração premiada as próprias partes que o celebraram”. 
 
Segundo o relator, o acordo gera direitos e obrigações apenas para as partes, “em nada interferindo na esfera 
jurídica de terceiros, ainda que referidos no relato da colaboração”. Assim, acrescentou, não há interesse no 
questionamento quanto ao juízo competente para a homologação do acordo. 
 
Aos corréus que porventura tenham sido citados na delação, afirmou o ministro, resta “questionar as 
declarações efetivamente prestadas pelo colaborador”. 
 
Processo: RHC 69988 
Leia mais... 
____________________________________________________ 
 
Particulares podem discutir posse de imóvel localizado em área pública  
 
Aos particulares que ocupam terras públicas sem destinação específica é permitido o pedido judicial de 
proteção possessória. A possibilidade não retira o bem do patrimônio do Estado, mas reconhece a posse do 
particular, que garante a função social da propriedade e cristaliza valores constitucionais como a dignidade da 
pessoa humana, o direito à moradia e o aproveitamento do solo. 
 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=328868
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Acordo-de-delação-premiada-não-pode-ser-questionado-por-quem-não-seja-parte
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Acordo-de-delação-premiada-não-pode-ser-questionado-por-quem-não-seja-parte
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Particulares-podem-discutir-posse-de-imóvel-localizado-em-área-pública


O entendimento foi firmado pela Quarta Turma ao julgar recurso em ação de reintegração de posse entre dois 
particulares que disputam imóvel pertencente ao Distrito Federal. De forma unânime, o colegiado negou 
provimento ao recurso do ente público e manteve acórdão que determinou novo julgamento em primeira 
instância, após a abertura da fase de produção de provas. 
 
A discussão original foi travada em ação de reintegração de posse entre dois particulares por área rural no DF.  
O autor alegou que, após 20 anos de posse no imóvel, foi surpreendido por invasão e parcelamento de metade 
da área pelo réu. 
 
Ainda na primeira instância, o Distrito Federal ingressou na ação como interveniente anômalo, conforme 
definido no artigo 5º da Lei 9.469/97, alegando ter havido parcelamento irregular do solo. 
 
Possibilidade jurídica 
 
O juiz considerou improcedente o pedido de reintegração por entender que, como a área discutida nos autos 
estava situada em terra pública, não havia direito de posse a ser defendido pelos dois particulares. 
 
A sentença foi cassada pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal (TJDF). Após confirmar a possibilidade 
jurídica do pedido de disputa possessória por particulares em imóveis do poder público, os desembargadores 
entenderam haver necessidade da produção de prova oral e pericial para determinação da posse. 
 
Com a modificação do julgamento na segunda instância, o Distrito Federal apresentou recurso especial ao STJ. 
Alegou ser impossível ao particular o pedido de proteção possessória sobre imóvel de natureza pública, pois 
ele, nesses casos, possui mera detenção do bem, não havendo possibilidade do cumprimento dos pressupostos 
estabelecidos pelo Código de Processo Civil de 1973.     
 
Possuidores 
 
O relator do caso na Quarta Turma, ministro Luis Felipe Salomão, esclareceu inicialmente que, segundo 
o artigo 1.196 do Código Civil, considera-se possuidor aquele que tem de fato o exercício, de forma plena ou 
não, de algum dos poderes inerentes à propriedade. 
 
Salomão também lembrou a importância de diferenciar os casos em que pessoas invadem imóvel público e 
posteriormente almejam proteção possessória e os litígios em que, como no recurso analisado, são levantadas 
questões possessórias entre particulares por imóvel situado em terras públicas. 
 
O ministro destacou que as turmas de direito privado do STJ costumavam caracterizar o ocupante de bem 
público como mero detentor do imóvel, sem legitimidade para pleitear proteção possessória ou indenização 
por benfeitorias realizadas. 
 
Todavia, Salomão enfatizou a recente evolução de posicionamento dos colegiados do tribunal no sentido de 
que, dependendo do caso, é possível a discussão possessória em bens dessa natureza por particulares, 
“devendo a questão ser interpretada à luz da nova realidade social”. 
 
A evolução de entendimento leva em conta o conceito de bens públicos dominicais, definidos pelo Código Civil 
como aqueles que, apesar de fazerem parte do acervo estatal, encontram-se desafetados, sem destinação 
especial e sem finalidade pública. Em imóveis desse tipo, o particular exerce poder fático sobre o bem e lhe 
garante sua função social, podendo propor interditos possessórios contra terceiros que venham a ameaçar ou 
violar sua posse. 
 
Aproveitamento concreto 
 
“Em suma, não haverá alteração na titularidade dominial do bem, que continuará nas mãos do Estado, 
mantendo sua natureza pública. No entanto, na contenda entre particulares, reconhecida no meio social como 
a manifestação e exteriorização do poder fático e duradouro sobre a coisa, a relação será eminentemente 
possessória e, por conseguinte, nos bens do patrimônio disponível do Estado, despojados de destinação 
pública, será plenamente possível — ainda que de forma precária —, a proteção possessória pelos ocupantes 
da terra pública que venham a lhe dar função social”, resumiu o relator. 
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No voto, que foi acompanhado de forma unânime pelo colegiado, Salomão também destacou que a posse 
deve ser analisada de forma autônoma em relação à propriedade, por ser fenômeno de relevante densidade 
social. 
 
Para o ministro, a posse deve expressar o aproveitamento concreto e efetivo do bem para o alcance do 
interesse existencial, “tendo como vetor de ponderação a dignidade da pessoa humana, sendo o acesso à 
posse um instrumento de redução de desigualdades sociais e justiça distributiva”.  
 
Processo: REsp 1296964 
Leia mais... 
_______________________________________________________ 
 
Segunda Turma impede desconto de dias de greve em parcela única  
 
Em decisão unânime, a Segunda Turma reconheceu não ser razoável o desconto em parcela única sobre a 
remuneração de servidor público dos dias parados em razão de greve. 
 
O relator do recurso, ministro Francisco Falcão, reconheceu que é pacífica a jurisprudência do STJ no sentido 
de que é lícito o desconto dos dias não trabalhados em decorrência de movimento grevista e que essa 
compensação prescinde de prévio processo administrativo. 
 
Falcão, no entanto, destacou a necessidade de ser verificada a razoabilidade e a proporcionalidade do ato que 
determina o desconto em parcela única desses dias na remuneração, principalmente diante do pedido do 
servidor para que o desconto seja feito de forma parcelada. 
 
Dano desarrazoado 
 
“Deve-se destacar que se trata de verba alimentar do servidor, e o referido desconto em parcela única, nessa 
hipótese, causaria um dano desarrazoado à recorrente, porquanto estaria comprometendo mais de um terço 
de seus rendimentos”, observou o ministro. 
 
Ele citou o artigo 46, caput e parágrafo 1º, da Lei 8.112/90, segundo o qual as reposições e indenizações ao 
erário serão previamente comunicadas ao servidor, podendo ser parceladas, a pedido do interessado. O 
dispositivo também garante que o valor de cada parcela não poderá ser inferior a 10% da remuneração, 
provento ou pensão. 
 
“Considerando principalmente o pedido da recorrente, feito primeiramente pela via administrativa, e, ainda, a 
falta de razoabilidade na negativa do referido parcelamento, é de se reconhecer seu direito líquido e certo ao 
parcelamento, por aplicação analógica do artigo 46, caput e parágrafo 1º, da Lei 8.112”, concluiu o relator. 
 
Processo: RMS 49339 
Leia mais... 
_______________________________________________________ 
 
Estrangeiros não residentes têm direito à gratuidade de justiça  
 
Em decisão unânime, a Quarta Turma reconheceu o direito de uma italiana que reside fora do Brasil a pleitear 
gratuidade de justiça em processo que tramita em Novo Hamburgo (RS). A decisão do colegiado, que reformou 
acórdão do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS), teve como referência as novas disposições trazidas 
pelo artigo 98 do Código de Processo Civil (CPC) de 2015. 
 
O pedido de assistência judiciária gratuita foi feito em ação de anulação de doação de patrimônio. Na decisão 
que indeferiu o pedido, o juiz de primeiro grau entendeu que o benefício deveria ser concedido apenas em 
casos excepcionais, até porque, segundo ele, a autora havia recolhido as custas no ajuizamento e não provou 
nenhuma alteração em sua situação financeira. Além disso, entendeu não haver embasamento legal para a 
concessão da gratuidade para estrangeiros não residentes. 
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A italiana recorreu, mas o TJRS entendeu que a Lei 1.060/50 (sobre a concessão de assistência judiciária 
gratuita) contemplava como beneficiários apenas brasileiros ou estrangeiros residentes no país. 
 
Revogação 
 
Em análise do recurso especial interposto pela estrangeira, o ministro relator, Marco Buzzi, explicou que o 
acórdão do Rio Grande do Sul teve como fundamento o artigo 2º da Lei 1.060, que foi posteriormente 
revogado pelo artigo 1.072 do novo CPC. 
 
A matéria tratada no artigo revogado passou a ser disciplinada pelo artigo 98 da Lei 13.105/15, que dispõe que 
“a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as 
despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei”. 
 
“Como se vê, a atual legislação trata de forma indistinta o estrangeiro quanto à possibilidade de pleitear a 
assistência judiciária gratuita, seja ele residente no país ou no exterior. Vale dizer, segundo a norma em vigor, 
ao estrangeiro, independentemente do local em que tenha fixado sua residência, é dado pleitear o referido 
benefício”, destacou o ministro Buzzi ao dar provimento ao recurso. 
 
Aplicação imediata 
 
O ministro também ressaltou que a assistência judiciária gratuita pode ser pleiteada e concedida a qualquer 
tempo no curso do processo e em todos os graus de jurisdição, não havendo, portanto, impeditivo legal para a 
aplicação do novo CPC. 
 
Entretanto, o relator lembrou que caberá ao tribunal gaúcho verificar se a italiana preenche todos os requisitos 
para a concessão da gratuidade, pois cumpre à instância de origem, e não ao STJ, “deliberar sobre o 
atendimento dos requisitos inerentes ao deferimento da assistência judiciária”. 
 
Processo: REsp 1225854 
Leia mais... 
 

Fonte Superior Tribunal de Justiça 

 

Notícias CNJ 
 
CNJ condena juíza por envolvimento com narcotraficante colombiano 
 
Ministra Cármen Lúcia destaca esforço do Judiciário no Mês Nacional do Júri 
 
“A dor tem pressa”, diz presidente do CNJ ao abrir oficina sobre saúde 

 
Fonte: Agência CNJ de Notícias 

 

Edição de Legislação 
 
Decreto Federal nº 8.897, de 07.11.2016 - Revoga o Decreto nº 99.268, de 31 de maio de 1990, 
que cria a Loteria Federal sob a modalidade instantânea. 
 
Fonte: ALERJ/Presidência da República 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L1060compilada.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art1072
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Estrangeiros-não-residentes-têm-direito-à-gratuidade-de-justiça
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/83802-cnj-condena-juiza-por-envolvimento-com-narcotraficante-colombiano
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/83800-ministra-carmen-lucia-destaca-esforco-do-judiciario-no-mes-nacional-do-juri
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/83799-a-dor-tem-pressa-diz-presidente-do-cnj-ao-abrir-oficina-sobre-saude
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Decreto/D8897.htm


 

Julgados Indicados 
 
0029121-11.1999.8.19.0000 - rel. Des. Luiz Fernando Ribeiro de Carvalho - j. 10.10.2016 e p. 
07.11.2016 
 
Agravo Regimental em Mandado de Segurança. Decisão desta Presidência do Tribunal de Justiça que 
determinou a atualização da gratificação por encargos especiais objeto da lide e respectivo pagamento por 
folha suplementar. Concessão da ordem para pagamento da GEE prevista no Decreto 14.407/90. Gratificação 
fixada no percentual de 100%, excluída a gratificação por tempo de serviço e o salário família. Sendo o 
benefício fixado em termos percentuais, o reajustamento há que ser assegurado para preservação do valor 
real, com fulcro no art. 40, § 8º, da CRFB/88. Agravo a que se nega provimento. 
 
Leia mais... 
 
Fonte: EJURIS 

 

Avisos do Banco do Conhecimento do PJERJ 

 
Pesquisa selecionada 
 
Página contendo pesquisas realizadas pela Equipe de Jurisprudência, sobre diversos temas jurídicos, 
organizados pelos ramos do direito contendo julgados selecionados do acervo do PJERJ. Comunicamos a 
atualização das pesquisas abaixo elencadas, no ramo do Direito Civil, nos seus respectivos temas. 
 
•               Direito Civil 

 
Responsabilidade Civil  
 
Bullying 

Dano Moral em Ricochete 
 
Queda de Marquise 
 
 
Condomínio Edilício 
 
Animal em Apartamento 
 
Condômino Antissocial 
 
Direito a Voto Proporcional a Fração Ideal 
 
 
A página pode ser acessada por meio do seguinte caminho: Banco do Conhecimento > Jurisprudência > 
Pesquisa Selecionada 
 
Navegue e encaminhe sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br           
 
Fonte DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

https://goo.gl/Blnxvm
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=199900400295
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31308/bullying.pdf?v=24
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31308/dano-moral-ricochete.pdf?=v23
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31308/queda-marquise.pdf?=v46
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31308/animal-apartamento.pdf?=v23
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31308/cond-antissocial.pdf?=v46
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31308/direito-voto-proporcional-fracao-ideal.pdf
http://www.tjrj.jus.br/cs/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/pesquisa-selecionada
http://www.tjrj.jus.br/cs/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/pesquisa-selecionada
mailto:seesc@tjrj.jus.br


 
  

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO)  

Divisão de Organização de Acervos de Conhecimento (DICAC) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro (RJ) 

Contatos (21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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